PROJETO DE LEI 01-0390/2008 do Vereador José Police Neto — Netinho (PSDB)
“Disciplina informacfes sobre atos de violéncia e maus tratos cometidos contra idosos,
criancas e adolescentes, mulheres, negros e populacdo GLBTT no Sistema de
Informacgéo para a Vigilancia de Violéncias e Acidentes — SIVVA do Municipio de Séo
Paulo, e demais providéncias.

A Cémara Municipal de S&o Paulo Decreta:

Art. 1° - Os hospitais da rede publica e privada localizados no Municipio de Sdo Paulo
ficam obrigados a notificar compulsoriamente atos de violéncia ou maus tratos
cometidas contra idosos, criangcas e adolescentes, mulheres, negros e populacdo
GLBTT, sem prejuizo de qualquer outra providéncia.

Paragrafo Unico: Para a notificacdo compulséria que trata este artigo devera a
Secretaria Municipal de Saude disciplinar as informagdes relativas aos maus tratos e
violéncias cometidas contra idosos, criancas e adolescentes, mulheres, negros e
populacdo GLBTT, incluindo campo destinado ao seu registro no Sistema de
Informagéo para a Vigilancia de Violéncias e Acidentes — SIVVA do Municipio de Sao
Paulo.

Art. 2° - Para efeitos desta lei, consideram-se atos de violéncia e maus tratos,
qualquer tipo de acédo violenta, constrangedora, intimidatéria ou vexatoria, de ordem
moral, ética, filoséfica ou psicolégica, que eventualmente tenha causado danos a salde
dos idoso, criancas e adolescentes, mulheres, negros e populagdo GLBTT.

Art. 3° - A obrigacdo de notificar é de responsabilidade dos profissionais de salude dos
servicos hospitalares, urgéncia e emergéncia, da rede publica e privada e demais
servicos de saude do Municipio de Sdo Paulo, sendo cabivel também adotar todas as
providéncias legais pertinentes.

Art. 4° - A notificacdo de atos de violéncia e maus tratos cometidos contra idosos,
criancas e adolescentes, mulheres, negros e populagdo GLBTT detectados por
profissionais de saude devera ser feita em instrumento préprio, a ser utilizado pelos
servicos hospitalares, urgéncia e emergéncia, ambulatoriais e demais servicos de
saude.

§1° - Cabera a dire¢do das unidades da rede publica e privada e demais servicos de
saude do Municipio de Sdo Paulo encaminhar cépia da notificacdo para a autoridade
municipal competente sempre que houver registro de atos de violéncia e maus tratos
cometidas contra idosos, criancas e adolescentes, mulheres, negros e populacdo
GLBTT.

82° - Os dados coletados dever&o constituir um banco, contendo o perfil socio-
econdmico da vitima, em especial, faixa etaria, escolaridade, tipos de lesdo, descricéo
sumaria do ato danoso, visando subsidiar a formulagao de politicas publicas especificas
para estes segmentos da populacdo da Cidade de Sao Paulo.

Art. 5° - As despesas decorrentes da execucdo desta lei correrdo por conta das
dotacdes orcamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 6° - O poder executivo regulamentarad a presente lei no prazo de 60 (sessenta)
dias a contar de sua publicacao.

Sala das Sessdes, em 6 de junho de 2008. As Comissdes competentes."



